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e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos
do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

26 de Abril de 2007. — O Juiz de Direito, Alfredo Candeias. —
O Escrivão-Adjunto, Jorge Barreto.

Anúncio n.º 3517-AFS/2007

O juiz de direito, Dr. Alfredo Candeias, do 1.º Juízo Criminal do
Tribunal de Família e Menores e de Comarca de Vila Franca de Xira, faz
saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 112/00.0GBVFX,
pendente neste Tribunal contra o arguido João Paulo das Neves Aze-
vedo, filho de Vitor das Neves Azevedo e de Maria da Conceição Neves
Brites, natural de Porto, Miragaia, Porto, de nacionalidade portuguesa,
nascido em 11 de Maio de 1974, solteiro, titular do bilhete de iden-
tidade n.º 11341179, com domicílio na Rua Luís de Camões, 595,
2.º esquerdo, Santa Marinha, 4430-135 Vila Nova de Gaia, por se
encontrar acusado da prática de um crime de ameaça, previsto e pu-
nido pelo artigo 153.º do Código Penal, praticado em 31 de Janeiro
de 2000, por despacho de 12 de Fevereiro de 2007, proferido nos
autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação
desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Có-
digo de Processo Penal, por se ter apresentado em juízo.

27 de Abril de 2007. — O Juiz de Direito, Alfredo Candeias. —
O Escrivão-Adjunto, Jorge Barreto.

Anúncio n.º 3517-AFT/2007

O juiz de direito, Dr. Alfredo Candeias, do 1.º Juízo Criminal do
Tribunal de Família e Menores e de Comarca de Vila Franca de Xira, faz
saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 144/04.0GEVFX,
pendente neste Tribunal contra o arguido Rui Filipe Cardoso Augusto,
filho de João Augusto e de Maria Delminda Almeida Cardoso, natural
de Moimenta da Beira, de nacionalidade portuguesa, nascido em 12 de
Outubro de 1974, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 10800013,
com domicílio na Rua Ernesto dos Reis, Lote 4, 3.º esquerdo, 2615
Sobralinho, por se encontrar acusado da prática de um crime de dano
simples, praticado em 15 de Maio de 2004, foi o mesmo declarado
contumaz, em 23 de Abril de 2007, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará
com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem
os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo
até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realiza-
ção de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Pro-
cesso Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proibi-
ção de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de
autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos
seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido
diploma legal.

27 de Abril de 2007. — O Juiz de Direito, Alfredo Candeias. —
A Escrivã-Adjunta, Maria Helena Coelho.

Anúncio n.º 3517-AFU/2007

O juiz de direito, Dr. Alfredo Candeias, do 1.º Juízo Criminal do
Tribunal de Família e Menores e de Comarca de Vila Franca de Xira, faz
saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 24/01.0TBVFX,
pendente neste Tribunal contra o arguido João Manuel Félix Escada,
filho de Custódio Joaquim Escada e de Maria Fernanda Félix, natural
de Portugal, Vila Franca de Xira, Alverca do Ribatejo, Vila Franca de
Xira, de nacionalidade portuguesa, nascido em 30 de Março de 1966,
solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 9457932, com domicílio na
Rua Vasco da Gama, 57-1.º, 2600 Alhandra, por se encontrar acusado
da prática de um crime de furto qualificado, previsto e punido pelos
artigos 30.º, n.º 2, 296.º e 297.º, n.º 2, alínea d), e n.º 4, do Código
Penal de 1982 ou artigo 30.º, n.º 2, 203.º e 204.º, n.º 1, alínea f), do
Código de Processo vigente, praticado em 28 de Setembro de 1995,
por despacho de 23 de Março de 2007, proferido nos autos supra
referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir
daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo
Penal, por o arguido se ter apresentado.

27 de Abril de 2007. — O Juiz de Direito, Alfredo Candeias. —
A Escrivã-Adjunta, Maria de Lurdes Morais.

Anúncio n.º 3517-AFV/2007

O juiz de direito, Dr. Alfredo Candeias, do 1.º Juízo Criminal do
Tribunal de Família e Menores e de Comarca de Vila Franca de Xira, faz
saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 205/02.0GTALQ,
pendente neste Tribunal contra o arguido Grimaldo Valentim Pacheco,
filho de José Bernardino Pacheco e de Celina Valentim, natural de
Brasil, de nacionalidade brasileira, nascido em 10 de Outubro de 1969,
casado, titular do passaporte n.º Ck535580, com domicílio na Praceta
José Rodrigues Cabril, Lote 60, 5.º direito, 2580 Carregado, por se
encontrar acusado da prática de um crime de condução sem habilitação
legal, previsto e punido pelo artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 2/98, de
3 de Janeiro, praticado em 6 de Julho de 2002, foi o mesmo decla-
rado contumaz, em 23 de Abril de 2007, nos termos do artigo 335.º
do Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que cadu-
cará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção,
tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo
até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização
de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo
Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial
celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter
quaisquer documentos, certidões ou registos junto de autoridades pú-
blicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos
termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

27 de Abril de 2007. — O Juiz de Direito, Alfredo Candeias. —
O Escrivão-Adjunto, Jorge Barreto.

2.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL DE FAMÍLIA
E MENORES E DE COMARCA DE VILA FRANCA DE XIRA

Anúncio n.º 3517-AFX/2007

A juíza de direito, Dr.ª Raquel Costa, do 2.º Juízo Criminal do Tri-
bunal de Família e Menores e de Comarca de Vila Franca de Xira, faz
saber que, no processo comum (tribunal colectivo), n.º 541/01.2PAVFX,
pendente neste Tribunal contra a arguida Zélia Maria Ribeiro Vaz dos
Santos, filha de Altino da Silva Vaz e de Maria Isabel Ribeiro Grácio,
natural de Montemor-o-Velho, de nacionalidade portuguesa, nascida
em 3 de Junho de 1970, solteira, titular da cédula pessoal n.º 9265314,
com domicílio na Rua Galileu Saúde Correia, 7, 7.º, direito, Pragal,
Almada, 2800-691 Almada, por se encontrar acusado da prática de
um crime de furto simples, previsto e punido pelo artigo 256.º do
Código Penal, praticado em 1 de Junho de 2001, um crime de falsi-
ficação de documento, previsto e punido pelo artigo 256.º do Código
Penal, praticado em 1 de Junho de 2002, um crime de burla simples,
previsto e punido pelo artigo 217.º do Código Penal, praticado em
1 de Junho de 2002, por despacho de 18 de Abril de 2007, proferido
nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com ces-
sação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do
Código de Processo Penal, por se ter prestado termo de identidade e
residência.

19 de Abril de 2007. — A Juíza de Direito, Margarida Alfaiate. —
A Escrivã-Adjunta, Maria Elizabete Ribeiro.

1.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE VILA NOVA

DE FAMALICÃO

Anúncio n.º 3517-AFZ/2007

A juíza de direito, Dr.ª Cassilda Quesado Rodrigues, do 1.º Juízo de
Competência Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Vila
Nova de Famalicão, faz saber que, no processo comum (tribunal colec-
tivo), n.º 1081/06.9TBVNF, pendente neste Tribunal contra o argui-
do Fernando José Silva Azevedo, filho de Armando da Costa Azevedo
e de Maria Arminda Araújo e Silva, natural de Portugal, Vila Nova
de Famalicão, Vale, São Cosme, Vila Nova de Famalicão, nascido em
5 de Agosto de 1970, titular do bilhete de identidade n.º 9291294,
com domicílio no Lugar da Igreja, Vale São Cosme, 4760 Vila Nova de
Famalicão, por se encontrar acusado da prática de um crime de abuso
de confiança fiscal, previsto e punido pelo artigo 105.º, n.º 1, do R. G.
Infracções Tributárias Lei n.º 15/01, de 5 de Junho, foi o mesmo decla-
rado contumaz, em 19 de Março de 2007, nos termos do artigo 335.º
do Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que cadu-
cará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção,




